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RESOLUÇÃO Nº 042/2019 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na lei federal nº 
8069/90 e na Lei 4231/90. 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 121, de 25 de janeiro de 2012 que institui a unidade de 
acolhimento para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas (Unidade de Acolhimento), no componente de atenção residencial de caráter transitório 
da rede de atenção psicossocial. 
 
CONSIDERANDO que cabe ao CMDCA formular as diretrizes da política municipal de 
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, inclusive fixando prioridades para a 
definição das ações correspondentes e a aplicação de recursos; 
 
CONSIDERANDO que o CMDCA deve zelar pela execução da política municipal de 
atendimento, estabelecendo critérios, formas e meios de fiscalização dos órgãos, ações e 
medidas referentes ao seu campo de competência; 
 
CONSIDERANDO que compete ao CMDCA propor, aos poderes constituídos municipais, a 
criação de organismos e modificações na estrutura e funcionamento dos organismos 
governamentais existentes e diretamente ligados a promoção e defesa dos direitos da criança 
e do adolescente; 
 
CONSIDERANDO que é da alçada do CMDCA oferecer subsídios para a elaboração de leis, 
decretos ou outros atos administrativos normativos, atinentes aos interesses da infância e da 
adolescência.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - instituir a Unidade de Acolhimento para pessoas com necessidades decorrentes do uso 
de Crack, Álcool e Outras Drogas (Unidade de Acolhimento), no componente de atenção 
residencial de caráter transitório da Rede de Atenção Psicossocial. 
 
Art. 2º A Unidade de Acolhimento referida no art. 1º é um dos pontos da Rede de Atenção 
Psicossocial e apresenta as seguintes características: 
I - funcionamento nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 7 (sete) dias da semana; e 
II - caráter residencial transitório. 
§ 1º A Unidade de Acolhimento tem como objetivo oferecer acolhimento e cuidados contínuos 
para crianças e adolescentes com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas, em situação de vulnerabilidade social e familiar e que demandem acompanhamento 
terapêutico e protetivo. 
§ 2º A Unidade de Acolhimento deverá garantir os direitos de moradia, educação e convivência 
familiar e social. 
 
Art. 3º Os usuários da Unidade de Acolhimento serão acolhidos conforme definido pela equipe 
do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) de referência. 
Parágrafo único. O CAPS de referência será responsável pela elaboração do projeto 
terapêutico singular de cada usuário, considerando a hierarquização do cuidado e priorizando a 
atenção em serviços comunitários de saúde. 
 
Art. 4º A Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil é destinada às crianças e aos adolescentes, 
entre 10 (dez) e 18 (dezoito) anos incompletos, de ambos os sexos. 
§ 1º A Unidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes terá disponibilidade de 10 (dez) 
vagas. 
 
Art. 5º A Unidade de Acolhimento deverá ser constituída pelo Município e como unidade 
pública ou em parceria com instituições ou entidades sem fins lucrativos, atendidas as 
exigências estabelecidas nesta Resolução. 
 
Art. 6º A Unidade de Acolhimento a ser implantada deverá estar inserida na Rede de Atenção 
Psicossocial e referenciada a um Centro de Atenção Psicossocial. 
 
Art. 7º A Unidade de Acolhimento deve contar com estrutura física mínima, na seguinte 
configuração: 
I - espaço físico adequado ao desenvolvimento de atividades terapêuticas; e 
II - quartos coletivos para até 4 (quatro) pessoas; 
III - espaço para refeições; 
IV - cozinha; 
V - banheiros; 
VI - área de serviço; 
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VII - sala de enfermagem; 
VIII - sala de acolhimento e recepção; 
IX - salas de atividades individuais e de grupo; 
X - área de lazer externa para atividades esportivas e lúdicas, dentre outras; e 
XI - sala administrativa, a ser utilizada para o arquivamento de documentos e para a realização 
de reuniões clínicas e administrativas. 
 
Art. 8º A Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil deverá observar os seguintes requisitos 
específicos: 
I - contar com equipe técnica mínima, composta por profissionais que possuam experiência 
comprovada de dois anos ou pós graduação lato sensu (mínimo de 360 horas) ou stricto sensu 
(mestrado ou doutorado) na área de cuidados com pessoas com necessidades de saúde 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, na seguinte proporção: 
a) profissionais com nível universitário na área da saúde, com a presença mínima de 1 (um) 
profissional de saúde presente em todos os dias da semana, das 7 às 19 horas; 
b) profissionais com nível médio concluído, com a presença mínima de 4 (quatro) profissionais 
presentes em todos os dias da semana e nas 24 (vinte e quatro) horas do dia; e 
c) profissionais com nível superior na área de educação, com a presença mínima de 1 (um) 
profissional em todos os dias da semana, das 7 às 19 horas. 
§ 1º Será implantada 1 (uma) Unidade de Acolhimento a cada 5.000 (cinco mil) crianças e 
adolescentes em risco para uso de drogas. 
§ 4º Os profissionais de nível universitário na área da saúde poderão pertencer às seguintes 
categorias profissionais: 
I - assistente social; 
II - educador físico; 
III - enfermeiro; 
IV - psicólogo; 
V - terapeuta ocupacional; e 
VI - médico. 
 
Art. 9º. As ações a serem desenvolvidas pelas Unidades de Acolhimento e o tempo de 
permanência de cada usuário deverão estar previstas no Projeto Terapêutico Singular. 
Parágrafo único. O Projeto Terapêutico Singular será formulado no âmbito da Unidade de 
Acolhimento com a participação do Centro de Atenção Psicossocial, devendo-se observar as 
seguintes orientações: 
I - acolhimento humanizado, com posterior processo de grupalização e socialização, por meio 
de atividades terapêuticas e coletivas; 
II - desenvolvimento de ações que garantam a integridade física e mental, considerando o 
contexto social e familiar; 
III - desenvolvimento de intervenções que favoreçam a adesão, visando à interrupção ou 
redução do uso de crack, álcool e outras drogas; 
IV - acompanhamento psicossocial ao usuário e à respectiva família; 
V - atendimento psicoterápico e de orientação, entre outros, de acordo com o Projeto 
Terapêutico Singular; 
VI - atendimento em grupos, tais como psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte 
social, assembleias, grupos de redução de danos, entre outros; 
VII - oficinas terapêuticas; 
VIII - atendimento e atividades sociofamiliares e comunitárias; 
IX - promoção de atividades de reinserção social; 
X - articulação com a Rede intersetorial, especialmente com a assistência social, educação, 
justiça e direitos humanos, com o objetivo de possibilitar ações que visem à reinserção social, 
familiar e laboral, como preparação para a saída; 
XI - articulação com programas culturais, educacionais e profissionalizantes, de moradia e de 
geração de trabalho e renda; e 
XII - saída programada e voltada à completa reinserção do usuário, de acordo com suas 
necessidades, com ações articuladas e direcionadas à moradia, ao suporte familiar, à inclusão 
na escola e à geração de trabalho e renda. 
 
Art. 10. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Salvador, 22 de agosto de 2019. 
 

RENILDO BARBOSA 
Presidente 


